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.. . Estado do Acre
'~ Assembleia legislativa

Gabinete da Deputada Eliane Sinhasique

.2$ DE, DE. DE 2016.

Indico à Mesa Diretora com fulcro no art. 169, da Resolução n. 86/90 do

Regimento Interno desta Casa, que seja endereçado expediente ao Exmo.
f

Senhor Governador .do Estado, no sentido de viabilizar junto ao Departamento

Estadual de Pavimentação e Saneamento (DEPASA), a solução para o problema

de transbordamento do bueiro da Rua 12 de Outubro, no Bairro Nova Esperança,

que é insuficiente para escoar o esgoto emitido, causando o alagamento das

residências locais.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
26 de abril de 2016.
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Estado do Acre
Assembleia legislativa
Cabinete da Deputada Eliane Sinhasique

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade de atender às reivindicações dos

moradores da Rua 12 de Outubro, no Bairro Nova Esperança, que estão

sofrendo sérios problemas com a precariedade do bueiro que transborda e alaga
as casas no seu entorno (imagens anexas).

Tal situação ocorre porque o referido bueiro é insuficiente para escoar a
os dejetos que surgem, principalmente em períodos de chuva. Com isso, os

moradores são obrigados a conviver com o esgoto que corre a céu aberto,
transbordando nas residências, trazendo consigo lixo, água barrenta, insetos,

t
ratos, e um mau cheiro insuportável para a vida das famílias.

Friso que moradores contam que procuraram o prefeito do exercício

anterior, Sr. Angelim, e por duas vezes, conversaram pessoalmente com o atual
prefeito de Rio Branco, o Sr. Marcos Alexandre, relatando a situação da referida

localidade. Porém, o problema não foi resolvido.
Ressalto, ainda, que estivemos no local e a situação é realmente

problemática. Pelo que vimos, sugerimos que o poder público troque a manilha

de concreto existente por uma outra de tamanho maior, pois a estrutura atual

não suporta o volume de esgoto depositado no bueiro, e faça a desobstrução
dos dejetos.

Diante do exposto, e por saber que o saneamento básico é uma dos

serviços públicos basilares de uma sociedade, é que pedimos urgência no

deferimento do pleito.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
26 de abril de 2016.
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